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XVII - formular denúncia que saiba infundada ou abusar do 
direito de petição;

XVIII - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel 
ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou 
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou 
presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa 
ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições de empregado público do CEETEPS;

XIX - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 
para facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou 
imóvel, ou a contratação de serviços pelo CEETEPS, por preço 
superior ao valor de mercado;

XX - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o 
fornecimento de serviço a Autarquia;

XXI - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, 
máquinas, equipamentos, ou material de qualquer natureza, que 
sejam de propriedade ou estejam à disposição do CEETEPS bem 
como empregar o trabalho de servidores públicos, empregados 
ou terceiros contratados pelo CEETEPS para fins particulares;

XXII - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de 
jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de 
usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa 
de tal vantagem;

XXIII - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição 
ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou 
sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de 
mercadorias ou bens fornecidos ao CEETEPS;

XXIV - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do emprego público, 
durante a atividade;

XXV - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou 
declaração a que esteja obrigado;

XXVI - incorporar por qualquer forma ao seu patrimônio 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimo-
nial do CEETEPS;

XXVII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial do CEETEPS;

XXVIII - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para 
a incorporação ao patrimônio particular de pessoa física ou 
jurídica de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial do CEETEPS;

XXIX - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídi-
ca privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial do CEETEPS, sem a observância das formali-
dades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

XXX - doar à pessoa física ou jurídica bem como a ente 
despersonalizado, ainda que para fins educativos ou assisten-
ciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio do CEETEPS, 
sem observância das formalidades legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie;

XXXI - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação 
de bem integrante do patrimônio do CEETEPS, ou ainda a pres-
tação de serviço pertinente, por preço inferior ao de mercado;

XXXII - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação 
de bem ou serviço, por preço superior ao de mercado;

XXXIII - realizar operação financeira sem observância das 
normas legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente 
ou inidônea;

XXXIV - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicá-
veis à espécie;

XXXV - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispen-
sá-lo indevidamente;

XXXVI - ordenar ou permitir a realização de despesas não 
autorizadas em lei ou regulamento;

XXXVII - agir negligentemente na arrecadação de tributo 
ou renda bem como no que diz respeito à conservação do 
patrimônio público;

XXXVIII - liberar verba pública sem a estrita observância 
das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular;

XXXIX - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 
enriqueça ilicitamente;

XL - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, 
veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
natureza, de propriedade ou à disposição do CEETEPS, bem 
como o trabalho de servidor / empregado público, empregados 
ou terceiros contratados por outras entidades;

XLI - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha 
por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 
associada sem observar as formalidades previstas em lei.

§ 1° - A inobservância das proibições previstas neste artigo 
poderá configurar justa causa para rescisão do contrato de 
trabalho, conforme o artigo 482 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, ou ensejar sanção disciplinar diversa, na forma deste 
regulamento.

§ 2° - Os servidores que prestam serviços junto às ETECs 
e FATECs, além de observarem as proibições constantes nos 
incisos I a XLI, deverão, também, observar as previstas no Regi-
mento Unificado das Faculdades de Tecnologia - FATECs ou no 
Regimento Comum das Escolas Técnicas - ETECs.

Artigo 3° - Sem prejuízo dos deveres e proibições acima 
mencionados, poderá caracterizar infração disciplinar passível 
de rescisão do contrato de trabalho a prática de conduta que se 
enquadre em qualquer das alíneas previstas no artigo 482, da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

CAPÍTULO II
DAS PENALIDADES
Artigo 4º - São penas disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão até 30 (trinta) dias;
III - rescisão do contrato de trabalho.
Artigo 5° - As penas serão aplicadas levando-se em consi-

deração a natureza e a gravidade da infração, as circunstâncias 
em que praticadas, os danos que dela provierem para o serviço 
público, o histórico da vida funcional e a condição sociocultural 
do empregado.

Artigo 6º - As penas constarão do prontuário dos emprega-
dos públicos e serão impostas por meio de decisão, precedida 
de devido processo legal. O ato administrativo que impuser a 
penalidade será publicado no Órgão Oficial, indicando o nome 
do servidor, do seu defensor, número da OAB, se o caso, o núme-
ro do processo, a penalidade e o fundamento legal.

CAPÍTULO III
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS
Artigo 7º - Os ocupantes das funções de Diretor Superin-

tendente, Vice-Diretor Superintendente, Chefe de Gabinete, 
Coordenadores de Unidades da Administração Central do CEE-
TEPS, Diretor de Faculdade de Tecnologia - FATEC, Vice-Diretor 
de Faculdade de Tecnologia - FATEC e Diretor de Escola Técnica 
- ETEC sempre que tiverem ciência ou notícia da ocorrência de 
irregularidade no serviço determinarão a abertura de APURA-
ÇÃO PRELIMINAR.

Artigo 8º - São competentes para determinar a instauração 
de APURAÇÃO PRELIMINAR:

I - o Diretor Superintendente, Vice-Diretor Superintendente 
e Chefe de Gabinete, em relação a qualquer irregularidade de 
que tiver conhecimento, podendo também determinar a abertura 
por quem de direito;

II - os Diretores e Vice-Diretores das Unidades de Ensino, 
em relação às ocorrências de irregularidades nas respectivas 
unidades;

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Retificação do D.O. de 31-01-2015
Onde se lê: Termo de Aditamento de Convênio - Processo 

JUCESP 151/2014
Leia-se: Termo de Convênio - Processo JUCESP 151/2014

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Extrato de Contrato
Processo: 6876/14
Contrato: 009/2015 - Contratante: C.E.E.T. “Paula Souza” 

- Contratada: ALPHAGAMA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI - 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA 
PATRIMONIAL (DESARMADA) - Valor Contrato: R$ 1.400.643,90 
- Prazo de Vigência: 45 dias - Elemento Econômico: 339037 
- Unidade: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - Data da Assinatura: 
02-02-2015.

 Extrato do Primeiro Termo de Aditamento
Processo: 5231/13 - Contrato: 195/2014 - Contratante: 

C.E.E.T. “PAULA SOUZA” - Contratada: MARCIO DOUGLAS TEI-
XEIRA NASCIMENTO ME - Objeto do Contrato: Serviço de forne-
cimento e aplicação de película insulfilme na Fatec Prof. Jessen 
Vidal - São José dos Campos. Aditamento: Acréscimo equivalente 
a 25 % (vinte e cinco) por cento no valor de R$ 3.424,80 ao 
preço originalmente ajustado, passando o valor total do contrato 
a ser o de R$ 17.124,80. Assinado em 22-01-2015.

 CONSELHO DELIBERATIVO

 Deliberação CEETEPS 11, de 02-02-2015
O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, no uso de suas atribuições 
regimentais e de acordo com o disposto no artigo 8º, III, do 
Regimento aprovado pelo Decreto 58.385 de 13-09-2012, e 
ainda, à vista do aprovado na 513ª Sessão, realizada em 29-01-
2015, delibera:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regulamento Disciplinar 
dos Empregados Públicos do CEETEPS, anexo a presente Deli-
beração.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em contrário, em 
especial a Deliberação CEETEPS 02, de 16-06-2011.

ANEXO
REGULAMENTO DISCIPLINAR DOS EMPREGADOS PÚBLI-

COS DO CEETEPS - REDEPS
CAPÍTULO I
DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES
SEÇÃO I
DOS DEVERES
Artigo 1º - São deveres do empregado público do CEETEPS, 

sem prejuízo de outros decorrentes da natureza da função 
desempenhada:

I - comparecer à repartição no horário de trabalho, execu-
tando os serviços que lhe competirem;

II - desempenhar com zelo e presteza as atribuições de que 
for incumbido;

III - guardar sigilo sobre quaisquer assuntos da Autarquia;
IV - representar ao seu chefe imediato sobre as irregulari-

dades de que tiver conhecimento e que ocorrerem na Unidade 
em que servir, ou às autoridades superiores, quando o chefe 
imediato não tomar providências tempestivas ou por elas for 
o responsável;

V - cumprir as ordens superiores, exceto quando forem 
manifestamente ilegais, fundamentando o descumprimento e 
representando a quem de direito, nesta hipótese;

VI - manifestar-se respeitosamente, oralmente ou por 
escrito, e tratar com urbanidade os outros servidores e o público 
em geral;

VII - não preferir ou preterir quem quer que seja, no atendi-
mento ao público, excetuadas as hipóteses legais;

VIII - zelar pela ordem de seu assentamento individual;
IX - manter o espírito de cooperação com os colegas de 

trabalho;
X - zelar pela economia do material do Estado e do CEE-

TEPS e pela conservação do que for confiado à sua guarda ou 
utilização;

XI - apresentar-se convenientemente trajado em serviço ou 
com uniforme determinado, quando for o caso;

XII - apresentar relatório de suas atividades, quando houver 
norma neste sentido, ou quando solicitado;

XIII - sugerir providências tendentes à melhoria dos ser-
viços;

XIV - observar neutralidade política e religiosa no exercício 
de sua função;

XV - zelar pelo correto cumprimento do presente Regula-
mento Disciplinar.

§ 1º - O descumprimento dos deveres mencionados neste 
artigo poderá configurar justa causa para rescisão do contrato 
de trabalho, em conformidade com o disposto no artigo 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, ou ensejar sanção disciplinar 
diversa, na forma deste regulamento.

§ 2º - Os servidores que prestam serviços junto às ETECs e 
FATECs, além de observarem os deveres constantes nos incisos 
I a XV, deverão cumprir, também, as atribuições previstas no 
Regimento Unificado das Faculdades de Tecnologia - FATECs ou 
no Regimento Comum das Escolas Técnicas - ETECs.

SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES
Artigo 2º - Ao empregado público do CEETEPS são proibidas 

condutas comissivas ou omissivas, dolosas ou culposas, que 
atentem contra os princípios que orientam a administração 
pública ou que atentem contra as normas legais e regulamen-
tares, especialmente:

I - retirar, sem a competente e prévia permissão, qualquer 
documento ou objeto existente na repartição;

II - entreter -se, durante as horas de trabalho, em atividades 
estranhas ao serviço;

III - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos 
particulares;

IV - exercer comércio entre os colegas de trabalho;
V - deixar de representar sobre ato ilegal cujo cumprimento 

lhe tenha sido determinado;
VI - empregar material do serviço público em serviço 

particular;
VII - firmar contratos de natureza comercial ou industrial 

com o Estado ou com o CEETEPS, seja pessoalmente, seja 
através de pessoa jurídica da qual o servidor seja acionista ou 
procurador;

VIII - participar da gerência ou administração de empresas 
que mantenham relações comerciais ou administrativas com o 
Estado ou com o CEETEPS;

IX - praticar ato contra a integridade física ou moral de 
pessoa;

X - praticar atos contra o patrimônio público ou abusar do 
direito de greve;

XI - praticar atos de sabotagem contra a Administração;
XII - patrocinar interesse particular de terceiro perante 

repartição pública;
XIII - receber qualquer proveito de fornecedor da Autarquia;
XIV - valer-se de sua qualidade de empregado público para 

lograr, direta ou indiretamente, qualquer proveito;
XV - permitir a pessoas estranhas ao quadro de empregados 

públicos o desempenho de tarefas próprias do trabalho;
XVI - deixar de atender ou retardar o atendimento de 

solicitações no âmbito de Apurações Preliminares ou processos 
sancionatórios;

Artigo 7º - Sem prejuízo do disposto no Decreto 60.399, de 
29-04-2014, que trata das atividades das Ouvidorias instituídas 
pela Lei 10.294, de 20-04-1999, as informações por ela presta-
das serão de conhecimento do SIC, bem como a apresentação de 
Relatórios de que trata o Artigo 21 do citado Decreto.

Artigo 8º - As solicitações de “vista” aos processos de 
licitações obedecerão ao disposto no Artigo 6º.

Parágrafo único - Em se tratando de licitações em execução 
o pedido de “vista”, assim como as solicitações de esclareci-
mentos dos termos editalícios, serão atendidos pelos órgãos 
licitatórios, na forma preconizada.

Artigo 9º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. (referente ao Autos 228939/01/DER/2000-
33ºVolume)

 Despacho do Superintendente, de 02-02-2015
Diante dos elementos de instrução deste expediente, nota-

damente o parecer da Consultoria Jurídica, de fls. 70/72, INDE-
FIRO o pedido formulado por Adriano Kaspary, de fls. 59/65, de 
exoneração da obrigação reparação de danos materiais ao patri-
mônio do DER, decorrente de acidente envolvendo seu veículo 
Ford Cargo 2422E - Placa IMT 9201, tendo em vista não ter sido 
comprovada a ausência da sua responsabilidade.

(Exp. 006633/17/DR.5/2014).
 Despacho do Superintendente, de 29-01-2015
Processo 260.921/01/DER/2012, fica declarado Encerrado o 

Convênio 5582/2012, no município de Bertioga.
 Despacho do Superintendente, de 02-02-2015
Diante dos elementos de instrução constantes deste expe-

diente, notadamente as manifestações favoráveis da DO (fls. 
81 e 84), DR.14 (fls. 83 e 89-verso), bem como da DA/DME (fls. 
90/90-verso), nos termos da DTM/SUP/DER-007-11/09/2013, 
AUTORIZO, à Prefeitura Municipal de Barretos, a cessão de uso, 
a título gratuito, de 01 (um) Caminhão Distribuidor de Asfalto, 
Modelo 1317E, Marca Cargo, Inventário 7320, 01 (um) Vibro 
Acabadora de Asfalto Modelo VDA-421BM, Marca Terex, Inven-
tário 7436, 01 (um) Rolo Compactador, Modelo VAP55ª, Marca 
Muller, Inventário 7327, 01 (um) Rolo Compactador, Modelo 
CP-142, Marca Dinapac, Inventário 7328 e 01 (uma) Usina de 
Asfalto Modelo LAHA501, Marca Romanelli, Inventário 7325, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Exp. 007639/17/DR.14/2014)

 DIRETORIA DE ENGENHARIA

 Extratos de Contrato
PR 003623/18/DE/14 - CONTRATANTE: DER/SP - CONTRATO 

18.312-0 - CONTRATADA: COMERCIAL E CONSTRUTORA FÊNIX 
LTDA. - TERMO DE ENCERRAMENTO 005 - DATA: 26.1.15 - Obje-
to: Execução das obras e serviços de recapeamento da pista, 
implantação de faixa adicional sentido norte e iluminação do 
km92,30 ao km98,00, inclusive alargamento das pontes do 
km92,78, km93,25 e km97,20 e elaboração de projeto executivo 
da SP-098, Município de Bertioga. Edital 089/12-CO. - FINALIDA-
DE: Encerramento do Contrato 18.312-0, firmado em 5.11.12. 
- AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do responsável pelo expediente 
da Superintendência em 26.1.15 à fl. 60. - VALOR FINAL DO 
CONTRATO: R$ 8.976.658,22 - ANULAÇÃO: Do saldo das obras 
e serviços não utilizado, conforme Boletim Demonstrativo: R$ 
4.327,64 - GARANTIA: R$ 449.049,29 - PRAZO: 12 meses, a 
contar da 1ª Nota de Serviço datada de 19.11.12, sendo encer-
rado em 19.11.13. - QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a 
exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 
18.312-0 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução da 
garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades da 
contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ressalvado o 
direito de regresso da Contratante pelo pagamento de eventuais 
importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tribu-
tária, trabalhista e previdenciária e cuja responsabilidade, por 
disposição contratual ou legal, seja da Contratada.

PR 003926/18/DE/14 - CONTRATANTE: DER/SP - CON-
TRATO 17.436-1 - CONTRATADA: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 
PESQUISAS ECONÔMICAS-FIPE - TERMO DE ENCERRAMENTO 
018 - DATA: 27.1.15 - Objeto: Estudos de demanda de trans-
portes para caracterização e quantificação dos custos logísticos 
setoriais do Estado de São Paulo. Edital SDP 012/10-CI. - FINALI-
DADE: Encerramento do Contrato 17.436-1, firmado em 4.8.11. 
- AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do responsável pelo expediente 
da Superintendência em 27.1.15 à fl. 70. - VALOR FINAL DO 
CONTRATO: R$ 4.116.539,49 - REAJUSTAMENTO: Conforme 
Boletim Demonstrativo à fl. 18 da PR: R$ 90.372,82 - GARANTIA: 
Não Aplicável, conforme Apêndice G do Contrato. - PRAZO: 18 
meses, a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 25.10.11, sendo 
encerrado em 25.4.13. - QUITAÇÃO: As partes declaram nada 
ter a exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao 
contrato 17.436-1 ora encerrado, outorgando-se reciprocamen-
te, plena, geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer 
direitos e obrigações oriundas do aludido Contrato, sem prejuízo 
das remanescentes responsabilidades da contratada, derivadas 
do contrato e da lei, ficando ressalvado o direito de regresso 
da Contratante pelo pagamento de eventuais importâncias que 
lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tributária, trabalhista e 
previdenciária e cuja responsabilidade, por disposição contratual 
ou legal, seja da Contratada.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE BAURU
 Despachos do Diretor, de 02-02-2015
Ratificando, diante dos elementos que instruem o proces-

so 000150/39/DR.03/2015 - inexigível 03-005-39/DR.3/2015 e 
consubstanciado no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, alterada 
pelas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, o ato de situação de 
inexigibilidade de licitação da Diretora do SA.3, que autorizou a 
contratação direta com a EMPRESA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, de acordo com o per-
missivo legal "caput" do artigo 25 da Lei 8.666/ 93, com as 
alterações subsequentes;

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 COORDENADORIA 
DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
E TERRITORIAL

 Extrato do Termo de Aditamento e Primeira Prorroga-
ção do Convênio 371/13 celebrado em 02-12-2013

Processo SDECT: 371/13
Parecer CJ/SDECTI 376/14
Contratante: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-

MICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Contratado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
Objeto: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DES-

TINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O FORTALE-
CIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
ESTRUTURAÇÃO DO PÓLO DE CAPÃO BONITO.

Segunda: DO PRAZO
Quarta: DO PAGAMENTO
Sexta: DA ADMINISTRAÇÃO DO PROJETO
As demais cláusulas permanecem de acordo com o contrato 

SDECT 11/2012
Data da Assinatura da Alteração: 09-08-2013

 FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE RIBEIRÃO PRETO

 Extratos de Contratos
Termo de Contrato: 02/2015
Objeto: Fornecimento de gasolina e óleo diesel para veícu-

los da FUNDHERP.
Guichê: 15/2008
Contratada: Posto Monte Alegre de Ribeirão Preto.
Data: 15-01-2015
Vencimento: 14-01-2016
Valor Total R$114.408,00
Termo de Contrato: 03/2015
Objeto: Fornecimento de plasma calibrador, plasma humano 

liofilizado, fator diluente, teste para determinação quantitativa 
de fibrinogênio, bobina de papel, rotores de reposição especifica, 
reagente ttpa .

PL: 08/2015
Contratada: Ciscre Importação e Distribuição de Produtos 

Médicos Ltda.
Data: 26-01-2015
Vencimento: 25-01-2016
Valor Total R$46.000,00
Termo de Contrato: 04/2015
Objeto: Fornecimento de etiquetas, ribbon e envelope 

protetor de bolsa.
PL: 011/2015
Contratada: Cei comércio exportação e importação de 

materiais médicos Ltda.
Data: 26-01-2015
Vencimento: 25-11-2015
Valor Total R$16.790,00
Termo de Contrato: 05/2015
Objeto: Serviços de alimentação e traslado aos alunos de 

mestrado profissional em Hemoterapia.
PL: 121/2014
Contratada: De oliveira viagens e turismo Ltda Me.
Data: 26-01-2015
Vencimento: 25-12-2015
Valor Total R$123.925,00
Termo de Contrato: 06/2015
Objeto: Serviços de hospedagem aos alunos do mestrado 

profissional em Hemoterapia.
Guichê: 41/2015
Contratada: Pousada Santa Rita Ltda. Me.
Data: 26-01-2015
Vencimento: 25-12-2015
Valor Total R$91.000,00
Termo de Contrato: 07/2015
Objeto: Transporte porta a porta de embalagens padro-

nizadas contendo, material biológico, amostras sorológicas e 
amostras para fins de cadastro de doadores de medula óssea 
no REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea.

PL: 124/2014
Contratada: Bi logística soluções em logística e serviços 

Ltda.
Data: 27-01-2015
Vencimento: 26-01-2016
Valor Total R$92.040,00
Termo Aditivo 01/2015
Guichê: 236/2014
Objeto: Ao contrato 75/2014 - Prorrogação de prazo para 

adequações para o recebimento definitivo da obra do Núcleo de 
Hematologia e Hemoterapia de Franca.

Contratada: El Elyom Dib Construtora e incorporadora 
Ltda Me.

Data: 28-01-2015
Vencimento: 27-02-2015
Valor Total R$:-----

 Logística e Transportes
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM

 Portaria SUP/DER-018-02/02/2015

Disciplina a prestação de informações e forneci-
mento dados processados ou não, no âmbito do 
Departamento.(1.5) (1.6)

O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paulo, de conformidade com o disposto 
nos incisos

IV e VI do Artigo 18 do Regulamento Básico do DER, apro-
vado pelo Decreto 26.673, de 28-01-1987,

considerando o disposto no Decreto 58.052, de 16-05-2012 
que regulamenta a Lei federal 12.527, de 18-11-2011 que trata 
do acesso a informações;

considerando a necessidade de ordenar e centralizar as 
diversas atividades do Departamento voltadas ao atendimento 
público de informações e dados, processados ou não, bem como 
de documentos produzidos, resolve:

Artigo 1º - Independente de solicitação dispõe o site www.
der.sp.gov.br de informações relativas à política da Autarquia, 
bem assim sua organização, serviços, procedimentos e documen-
tos de interesse público e relativos ao rodoviarismo no Estado 
de São Paulo.

Artigo 2º - Criado através do Decreto 58.052, de 16-05-
2012 o SIC - Serviço de Informações ao Cidadão - passa a se 
constituir na área centralizadora da demanda pública de infor-
mações e fornecimento de documentos no âmbito da Autarquia.

Artigo 3º - É atribuição do SIC receber, protocolar e viabilizar 
junto aos setores produtores ou detentores, a solicitação de 
informações bem como promover a busca de documentos de 
interesse público.

Artigo 4º - A responsável designada para o Serviço de 
Informações ao Cidadão, nos termos da Portaria SUP/DER-038-
15/06/2012, deverá interagir com a coordenação da CADA - 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - instituída pela 
Portaria SUP/DER-055-15/08/2012, bem como, em especial e de 
forma integrada, com a Ouvidoria do Departamento.

Artigo 5º - Os pedidos de informações apresentados ao 
SIC poderão ser formulados por qualquer meio legítimo, pre-
ferencialmente através dos modelos objeto dos Anexos I e II, 
parte integrante desta portaria e disponibilizados no site do 
Departamento.

§ 1º - O atendimento ao pedido dar-se-á em prazo de até 
20 (vinte) dias, podendo ser prorrogado em mais 10 (dez) dias, 
mediante justificativa expressa e cientificação ao interessado.

§ 2º - Em não sendo autorizado o acesso, por se tratar de 
informação total ou parcialmente sigilosa, bem como de caráter 
pessoal, nos termos da Lei, será disponibilizada ao interessado a 
possibilidade de recurso, em prazo de 10 (dez) dias e condições 
a serem estabelecidas pela Superintendência.

Artigo 6º - Será de exclusividade do SIC o atendimento de 
“vista” a processo, de forma presencial com o acompanhamento 
de representante do Serviço, em idêntico prazo definido no § 1º 
do Artigo 5º.

§ 1º - De conformidade com a Portaria SUP/DER-009-
27/03/1979 prevalece a delegação de competência ao Chefe 
de Gabinete da Superintendência para a autorização de “vista” 
de processos a qual poderá ser estabelecida por espécie de 
processo.

§ 2º - Será gratuito o serviço de fornecimento de informa-
ções, salvo o eventual ressarcimento do custo dos serviços e dos 
materiais utilizados na hipótese de reprodução de documentos.

dirserv03
Realce
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CARVALHO PEGOREL DOMINGOS, RG. 46.661.831-1, CRISTIANE 
FERNANDES FERREIRA, RG. 40.853.870-3, ISAAC DE OLIVEIRA, 
RG. 8.990.292-0, GISELE DE CAMARGO SALES, RG. 49.647.544-
7, ISABELLA FREIRE PEARGENTILE, RG. 40.958.968-56, PRIS-
CILA AZEVEDO LIMA, RG. 48.869.123-0, BRUNO RODRIGUES 
BORGES, RG. 47.294.655-9, FLAVIO AUGUSTO PORTAL, RG. 
32.398.416-2, KATIA ROSA PERROTTI, RG. 2.272.846, JUSSARA 
MARIANO FERNANDES, RG. 22.780.116-7 e KARINA LARA 
TOME, RG. 48.806.275-5, fazendo jus, mensalmente, nos termos 
da Resolução PGE 12, de 18-06-2014, à bolsa de 37,4532% do 
valor fixado para o cargo de Procurador do Estado Nível I, da 
Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei Comple-
mentar 724, de 15-07-1993, de conformidade com o artigo 9º 
do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a despesa no atual 
exercício, pelo elemento 339036-13 - Programa do Trabalho 
03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 400110 (Procu-
radoria Regional da Grande São Paulo) do orçamento vigente. 
(Port. CG-E 086/2015)

como estagiários, para exercerem, na Procuradoria Regional 
de Taubaté, atividades compatíveis com seus conhecimentos 
acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil, os estudantes de Direito RODRIGO DA 
SILVA HIDALGO, RG. 35.426.370-5, GLAUCIANE PEREIRA DOS 
SANTOS, RG. 47.103.684-5, ANA CAROLINA MOTTA PIRES, 
RG. 47.738.947-5, NATHALIA DE AGUIAR GREGORIO, RG. 
49.617.046-6, ANA BEATRIZ TAVARES TOLEDO, RG. 33.906.560-
6, RENATO RODRIGUES DE SOUZA, RG. 42.094.286-5, SARAH 
BATISTA CORRÊA BRAGA, RG. 49.016.621-0 e FERNANDO 
MOREIRA MACHADO, RG. 60.609.991, fazendo jus, mensalmen-
te, nos termos da Resolução PGE 12, de 18-06-2014, à bolsa de 
37,4532% do valor fixado para o cargo de Procurador do Estado 
Nível I, da Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da 
Lei Complementar 724, de 15-07-1993, de conformidade com o 
artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a despesa 
no atual exercício, pelo elemento 339036-13 - Programa do 
Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 400112 
(Procuradoria Regional de Taubaté) do orçamento vigente. (Port. 
CG-E 087/2015)

como estagiário, para exercer, na Procuradoria Regional 
de Marília, atividades compatíveis com seus conhecimentos 
acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil, o estudante de Direito CAIO AUGUSTO BAPTISTELLA 
MAIA, RG. 36.856.312-1, fazendo jus, mensalmente, nos termos 
da Resolução PGE 12, de 18-06-2014, à bolsa de 37,4532% 
do valor fixado para o cargo de Procurador do Estado Nível 
I, da Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei 
Complementar 724, de 15-07-1993, de conformidade com o 
artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a despesa 
no atual exercício, pelo elemento 339036-13 - Programa do 
Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 400120 
(Procuradoria Regional de Marília) do orçamento vigente. (Port. 
CG-E 088/2015)

como estagiários, para exercerem, na Procuradoria Regional 
de Santos, atividades compatíveis com seus conhecimentos 
acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advo-
gados do Brasil, os estudantes de Direito DIEGO DE OLIVEIRA 
COLETO, RG. 40.936.248-7 e MARIA JOSÉ CECATO CAJAIBA 
DIAS, RG.19.758.462-7 fazendo jus, mensalmente, nos termos 
da Resolução PGE 12, de 18-06-2014, à bolsa de 37,4532% 
do valor fixado para o cargo de Procurador do Estado Nível 
I, da Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei 
Complementar 724, de 15-07-1993, de conformidade com o 
artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a despesa 
no atual exercício, pelo elemento 339036-13 - Programa do 
Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 400111 
(Procuradoria Regional de Santos) do orçamento vigente. (Port. 
CG-E 089/2015)

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
Conforme orientação da Secretaria da Fazenda publicamos 

a relação das PDs impedidas de pagamentos, aguardando a 
regularização dos fornecedores junto ao CADIN Estadual

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
UGE PD EMPRESA/CNPJ OU CPF VALOR
400111 2015PD00012 FLR Locadora de Veículos Ltda-ME/08.492.419/0001-10 1.849,54
400102 2013PD02350 Nextel Telecomunicações Ltda/66.970.229/0001-67 3.597,30
400118 2012PD00316 Standard Com. Imp. e exp. Maq. E Equip. Escritorio 

Ltda/67.968.792/0001-63
450,00

400118 2012PD00317 Standard Com. Imp. e Exp. Maq. E Equip. Escritorio 
Ltda/67.968.792/0001-63

450,00

400118 2012PD00318 Standard Com. Imp. e Exp. Maq. E Equip. Escritorio 
Ltda/67.968.792/0001-63

450,00

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pelo Procurador Geral do 
Estado no processo PGE/CE. 17040-77550/2015 (Resolução 
PGE. 9, de 30-05-2014), comunica que foram deferidos ou 
deferidos parcialmente conforme quadro abaixo, os pedidos de 
ajuda financeira do programa Pró-Hardware referente ao mês de 
dezembro de 2014 (Notas Fiscais recebidas em janeiro de 2015), 
e que, a seguir, será efetuado o depósito nas contas correntes 
respectivas dos Procuradores do Estado:
Procurador Valor Total do 

Reembolso
Bettina Monteiro Buelau Cogo R$ 1.898,16
Celso Luiz Bini Fernandes R$ 1.099,00
Danilo Barth Pires R$ 2.213,71
Eduardo Jose Fagundes R$ 4.000,00
Elizabete Matsushita R$ 3.053,05
Fabio Antonio Domingues R$ 1.499,00
Leandro Guedes Matos R$ 2.429,40
Luciana Regina Micelli Lupinacci dos Santos R$ 4.000,00
Lucilia Aparecida dos Santos R$ 2.964,38
Marco Antonio Rodrigues R$ 3.099,00
Nathalia Maria Pontes Farina R$ 3.320,43
Otavio Augusto Moreira D Elia R$ 3.406,00
Yara de Campos Escudero Paiva R$ 2.456,92

 Procuradoria Geral 
do Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 
DO ESTADO

 Portarias da Procuradora do Estado Chefe de Gabine-
te, de 02-02-2015

Cancelando:
a pedido, a partir de 28-07-2014, a credencial de estagiária 

outorgada à estudante de Direito CINTIA FERREIRA ESPINDOLA, 
RG. 41.870.113-1, para exercer, na Procuradoria Regional de 
Taubaté, atividades compatíveis com seus conhecimentos aca-
dêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 
56.013, de 15-07-2010. (Port. CG-E 076/2015)

a pedido, a partir de 18-12-2014, a credencial de estagiário 
outorgada ao estudante de Direito LUIS FELIPE MORAIS DE 
LIMA, RG. 37.036.911-7, para exercer, na Procuradoria Judicial, 
atividades compatíveis com seus conhecimentos acadêmicos, 
nos termos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre 
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, 
com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 
15-07-2010. (Port. CG-E 077/2015)

a pedido, a partir de 23-01-2015, a credencial de estagiário 
outorgada ao estudante de Direito EVERTON ROGER DE SOUZA, 
RG. 48.247.420-8, para exercer, na Procuradoria Regional de 
Bauru, atividades compatíveis com seus conhecimentos aca-
dêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 
56.013, de 15-07-2010. (Port. CG-E 078/2015)

a pedido, a partir de 24-01-2015, a credencial de estagiária 
outorgada à estudante de Direito INGRID MEIRELES MARTINS, 
RG. 48.288.563-4, para exercer, na Procuradoria Regional de 
Bauru, atividades compatíveis com seus conhecimentos aca-
dêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 
56.013, de 15-07-2010. (Port. CG-E 079/2015)

a pedido, a partir de 26-01-2015, as credenciais de esta-
giárias outorgadas às estudantes de Direito FRANCIELE ADÃO 
CORREIA, RG. 47.974.613-8 e ISABELA FERNANDA OLIANI, 
RG. 48.289.197-X para exercerem, na Procuradoria Regional 
de Bauru, atividades compatíveis com seus conhecimentos aca-
dêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 
56.013, de 15-07-2010. (Port. CG-E 080/2015)

a partir de 31-12-2014, em virtude de conclusão de curso, as 
credenciais de estagiários outorgadas aos estudantes de Direito 
MARVYN DE OLIVEIRA MOISÉS, RG. 36.733.017-9, LUCAS 
MORAES DAMASCENO, RG. 26.258.000-7, PATRICIA DA SILVA 
GUEDES, RG. 47.935.054-1, LETICIA GOIS, RG. 46.936.025-
2, JOÃO AUGUSTO NEROZI, RG. 48.018.155-X, TALITA PON-
TES PEREIRA CHEQUETTO, RG. 47.728.016-X, PEDRO VINICIUS 
DE FARIAS BONFIM, RG. 47.606.630-X, ADRIANA DOS SAN 
TOS COSTENARO, RG. 19.485.162-X, FERNANDA VEIGA DAM 
SILVA, RG. 47.772.419-X, ALLAN JONES GOMES DA SILVA, 
RG. 48.276.219-6 e THIAGO FERNANDO DOS SANTOS, RG. 
42.094.196-1, para exercerem, na Procuradoria Regional de 
Taubaté, atividades compatíveis com seus conhecimentos aca-
dêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso VII, do Decreto 
56.013, de 15-07-2010. (Port. CG-E 081/2015)

a credencial de estagiária outorgada à estudante de Direito 
MARINA DE SOUSA LOURENÇO, RG. 44.142.314-0, para exercer, 
na Procuradoria Regional da Grande São Paulo, atividades com-
patíveis com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 
8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, com fundamento 
no artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Port. 
CG-E 082/2015)

a partir de 31-12-2014, em virtude de conclusão de curso, 
as credenciais de estagiários outorgadas aos estudantes de 
Direito JULIANA PAES JARDIM DE MATTOS, RG. 26.331.216-7, 
ELIEZER DE LIMA SILVA, RG. 27.924.613-4, BIANCA MACEDO 
DOS SANTOS GOMES, RG. 49.472.139-X, BIANCA JUNGERS 
VENDRAMINI, RG. 48.516.301-9 e ANDREIA NUNES TRINDADE, 
RG. 58.928.734-5, para exercerem, na Procuradoria Regional da 
Grande São Paulo, atividades compatíveis com seus conheci-
mentos acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 4 de julho de 
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso VII, 
do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Port. CG-E 083/2015)

a partir de 31-12-2014, em virtude de conclusão de estágio, 
a credencial de estagiário outorgada ao estudante de Direito 
RAFAEL MARTINS MORENO, RG. 48.448.293-2, para exercer, na 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo, atividades compa-
tíveis com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 
8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, com fundamento 
no artigo 12, inciso VII, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Port. 
CG-E 084/2015)

as credenciais de estagiários outorgadas aos estudantes de 
Direito CAROLINA MARTINS DO AMARAL, RG. 48.445.894-8, 
DAIANE ROMUALDO ANDRADE, RG. 32.033.442-9, LUIS GUSTA-
VO FARIA GUIMÃES, RG. 42.579.884-7, MAYTÊ COELHO SUGUI-
MOTO, RG. 37.911.123-8 e ISAAC DE OLIVEIRA, RG. 8.990.292-0, 
para exercerem, no Gabinete do Procurador Geral do Estado 
de São Paulo, atividades compatíveis com seus conhecimentos 
acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso II, do Decreto 
56.013, de 15-07-2010. (Port. CG-E 085/2015)

Credenciando:
como estagiários, para exercerem, na Procuradoria Regional 

da Grande São Paulo, atividades compatíveis com seus conhe-
cimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 4 de julho 
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil, os estudantes de Direito REBECA DE 

b) o Diretor Superintendente do CEETEPS, para os casos em 
que a Procuradoria de Procedimentos Disciplinares sugira pena 
de rescisão do contrato de trabalho de qualquer empregado 
público ou quando o processado for Diretor de ETEC;

IV - Havendo mais de um infrator e diversidade de penas 
propostas pela Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, a 
competência será da autoridade responsável pela imposição da 
penalidade mais grave.

Artigo 19 - As decisões punitivas serão objeto de intimação 
ao indiciado ou seu defensor, fluindo do seu aperfeiçoamento 
o prazo para eventual apresentação de pedido de revisão. Se o 
apenado tiver defensor constituído ou dativo nos autos, bastará 
a publicação da sanção no D.O, desde que constem o nome do 
servidor, do advogado e o número da OAB deste.

Artigo 20 - Poderá ser apresentado recurso no prazo de 
03 (três) dias, dirigido ao Diretor Superintendente, que dele 
conhecerá.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 21 - Considerando-se a regra prevista no artigo 62, 

da Lei Estadual 10.177/98, o Diretor Superintende poderá, a 
qualquer tempo, promover o afastamento cautelar de servidor 
que ponha em risco a efetividade da APURAÇÃO PRELIMINAR 
e/ou do processo sancionatório.

Artigo 22 - Todas as decisões disciplinares deverão ser 
comunicadas à Unidade de Recursos Humanos.

Artigo 23 - Todos os procedimentos de Apuração Prelimi-
nar e processos sancionatórios e seus resultados, inclusive na 
hipótese de arquivamento, serão objeto de controle interno, no 
âmbito do Gabinete da Superintendência, devendo ser mantido 
espelho integral de quaisquer expedientes, quando de sua 
remessa externa.

Artigo 24 - Por ocasião da remessa de Apurações Prelimi-
nares à Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, a Chefia 
de Gabinete da Superintendência deverá cuidar de instruir o 
expediente com a ficha funcional atualizada, informando ainda 
se há outras apurações ou processos sancionatórios em face 
do empregado.

Artigo 25 - Este Regulamento entra em vigor após 60 dias 
da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

Parágrafo único - O Diretor Superintendente editará, em 
30 dias, atos normativos objetivando regulamentar esta Deli-
beração, sem prejuízo de sua plena vigência no prazo acima 
assinalado.

(Expediente 484/2010-CEETEPS).

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 SERVIÇO DE FINANÇAS
 Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da ordem cronológica 
com: Contratos normais, adiantamentos, diárias, custeio e utili-
dade pública. Estão sendo autorizados independente da ordem 
cronológica de sua inscrição no Siafem.

UGE - 250101

2015PD VECTO. VALOR

00083 02/02/15 25.322.875,00
00084 02/02/15 8.000.000,00
00085 02/02/15 7.000.000,00
00086 02/02/15 2.500.000,00
00087 02/02/15 2.500.000,00
TOTAL  R$ 45.322.875,00

 Meio Ambiente
 CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE

 Comunicado
Comprovação de capacitação para exercer as competências 

administrativas do licenciamento ambiental municipal.
O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, em 

cumprimento ao Art. 4º, § 1º, da Deliberação CONSEMA Nor-
mativa 01/2014, comunica que o seguinte município está apto 
a exercer as competências administrativas de licenciamento 
ambiental das atividades e empreendimentos de potencial 
impacto ambiental local, em conformidade com o disposto no 
Art. 9º, XIV, "a", da Lei Complementar 140/2011:

Município de Sertãozinho, apto ao exercício do licenciamen-
to ambiental das atividades e empreendimentos classificados 
como de baixo impacto local, nos termos do Anexo II da Delibe-
ração CONSEMA Normativa 01/2014 (Processo SMA.724/2015).

 COORDENADORIA DE BIODIVERSIDADE 
E RECURSOS NATURAIS

 Despacho do Coordenador, de 05-01-2015
Designando, nos termos do artigo 67 da Lei Federal 

8.666/2013, a servidora LILIANA INES WERNER - RG 5752166 
SSP-SP, CPF 087.251.808-60, representando a Coordenadoria de 
Biodiversidade e Recursos Naturais - Departamento de Fauna - 
Centro de Manejo de Fauna Doméstica, como responsável pela 
fiscalização e acompanhamento do convênio SMA/CBRN/DeFau 
037/2014, firmado com a Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
Paulista, em 26-11-2014, visando a implementação do Programa 
Estadual de Identificação e Controle da População de Cães e 
Gatos, instituído pelo Decreto 55.373, de 28-01-2010. (Processo 
SMA no. 9.259/2013)

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Presidente, de 29-01-2015
Aviso de Autorização e Ratificação
Ref.: Contratação por Dispensa de Licitação - Art. 24, IV, da 

Lei Federal 8.666/93
Processo 0074DL1501
Acolhendo os fundamentos constantes nos pronunciamen-

tos da Assessoria Jurídica da Entidade, AUTORIZO e RATIFICO 
a contratação da empresa APE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ 09.224.405/0001-88, com dispensa de licitação, funda-
mentada no artigo 24, IV, da Lei 8.666/93, para fornecer uma 
Chave de Transferência Automática a ser utilizada no Grupo 
Gerador, conforme melhor descrito na Requisição de Compra 
nº. SM 40323, nos termos requeridos pelo Setor de Manutenção 
desta Fundação.

O montante financeiro para a aquisição pretendida é de 
R$ 17.012,66.

III - os Coordenadores das Unidades da Administração 
do CEETEPS, em relação às ocorrências de irregularidades nas 
respectivas unidades.

Artigo 9º - A APURAÇÃO PRELIMINAR poderá dar-se por 
CONSTATAÇÃO ou por SINDICÂNCIA APURATÓRIA.

§ 1º - A apuração será realizada por meio de CONSTATAÇÃO 
sempre que a prova da materialidade do fato, da sua autoria 
e demais circunstâncias relevantes não dependerem de maior 
esforço investigatório, bastando colher as evidências que já se 
mostram visíveis.

§ 2º - A SINDICÂNCIA APURATÓRIA só será instaurada 
se a autoridade considerar imprescindível, nas circunstâncias, 
um esforço investigativo maior, para permitir objetividade e 
segurança na imputação de responsabilidades ou na aferição 
dos prejuízos.

§ 3º - Quando a irregularidade administrativa caracterizar 
crime ou improbidade administrativa, a Autoridade que dela 
tiver conhecimento comunicará formalmente às autoridades 
competentes.

§ 4º - O resultado da APURAÇÃO PRELIMINAR que envolva 
furto, extravio, roubo, incêndio ou qualquer ato que implique 
desfalque do patrimônio público e consequente prejuízo deverá 
ter a ciência da Unidade de Gestão Administrativa e Financeira, 
para fins do disposto no artigo 37, da Lei Complementar 709/93.

Artigo 10 - No âmbito das ETECs e das FATECs, a APURA-
ÇÃO PRELIMINAR será realizada por um ou mais servidores 
designados pela Direção da ETEC ou FATEC.

§ 1º - No caso de ser necessária a designação de mais de um 
empregado público para os trabalhos de apuração, será indicado 
um presidente para a Comissão.

§ 2º - Deverá integrar a Comissão Sindicante pelo menos 
um empregado público permanente e, sempre que possível, um 
bacharel em Direito.

§ 3º - A APURAÇÃO PRELIMINAR deverá ser concluída em 
relatório final que contenha a descrição precisa das condutas 
irregulares, a imputação da autoria, a indicação da participação 
de quem quer que seja, a explicitação das normas e regras des-
respeitadas, as consequências concretas decorrentes do ilícito, 
inclusive dano ao Erário, e recomendar eventuais providências 
administrativas tendentes a impedir novas ocorrências.

§ 4º Após a conclusão, mediante relatório circunstanciado, 
da APURAÇÃO PRELIMINAR, a Direção da ETEC ou FATEC deverá 
encaminhá-la à Chefia de Gabinete.

§5º Sucessivamente, os autos da APURAÇÃO PRELIMINAR 
devem ser feitos conclusos ao Diretor Superintendente para, 
fundamentadamente, decidir sobre a determinação de instaura-
ção de processo sancionatório, na forma da Lei Complementar 
Estadual 1183/2012 e outras providências cabíveis, ou determi-
nação de novas diligências imprescindíveis ou, ainda, determinar 
o arquivamento.

Artigo 11 - No âmbito da Administração Central do CEE-
TEPS, a apuração de irregularidades será feita por Comissão 
Sindicante Especial, instalada no âmbito da Chefia de Gabinete 
da Superintendência.

§ 1º - Competirá, também, à Comissão Sindicante mencio-
nada no caput a apuração de irregularidades que envolvam atos 
de Diretores das ETECs e FATECs.

§ 2º - Em casos excepcionais, tendo em vista a natureza e o 
vulto dos fatos a serem apurados, a autoridade que determinou 
a abertura de APURAÇÃO PRELIMINAR ou PROCESSO SANCIO-
NATÓRIO poderá autorizar que algum ou todos os membros da 
Comissão, nos dias estritamente necessários, exerçam o encargo 
com prejuízo das atribuições de suas funções.

§ 3° - Aplicam-se, no mais, as disposições do artigo 9°, 
parágrafos 3° e 4°.

Artigo 12 - Todos os órgãos do CEETEPS devem colaborar 
em benefício da conclusão dos trabalhos de APURAÇÃO PRELI-
MINAR, dando preferência, em suas rotinas, ao atendimento de 
requisições tendentes a bem instruí-las.

Artigo 13 - A apuração de irregularidades será feita no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo haver prorrogação, a 
ser concedida pelo Chefe de Gabinete mediante representação 
motivada que indique as diligências faltantes.

Parágrafo Único - A não observância do prazo ou a ausência 
de motivo justificado para a conclusão da Apuração poderá 
configurar violação ao dever previsto no artigo 1°, inciso II, 
deste Regulamento.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO SANCIONATÓRIO
Artigo 14 - Determinada, pelo Diretor Superintendente, a 

instauração de processo sancionatório, os autos serão enca-
minhados para a Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, 
para providências de sua alçada.

Artigo 15 - No processo sancionatório, no âmbito da Pro-
curadoria de Procedimentos Disciplinares, serão observados os 
rigores do devido processo legal, do contraditório e da ampla 
defesa.

Artigo 16 - Incumbe ao Centro Estadual de Educação Tec-
nológica Paula Souza - CEETEPS fornecer à Procuradoria de Pro-
cedimentos Disciplinares recursos humanos, mobiliário, material, 
equipamentos e demais recursos indispensáveis à manutenção e 
ao funcionamento das atividades previstas neste capítulo.

Parágrafo único - O transporte de autos e de materiais é de 
responsabilidade do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS.

CAPÍTULO V
DA DECISÃO
Artigo 17 - Recebidos os autos da Procuradoria de Procedi-

mentos Disciplinares na forma do artigo 9°, da Lei Complemen-
tar Estadual 1.183, de 30-08-2012, serão encaminhados para 
decisão da autoridade competente.

Artigo 18 - Para a decisão dos processos disciplinares, são 
competentes:

I - Na Administração Central:
a) o Chefe imediato, para os casos em que a Procuradoria 

de Procedimentos Disciplinares sugira, em sua manifestação 
conclusiva, no máximo, pena de advertência, para qualquer dos 
processados;

b) o Diretor Superintendente, para os casos em que a Procu-
radoria de Procedimentos Disciplinares sugira pena de rescisão 
do contrato de trabalho ou suspensão a qualquer empregado 
público e nas hipóteses em que a irregularidade praticada for 
imputada a Coordenadores das Unidades Administrativas da 
Administração Central, qualquer que seja a conclusão da Procu-
radoria de Procedimentos Disciplinares.

II - Nas FATECs:
a) o Chefe imediato, para os casos em que a Procuradoria 

de Procedimentos Disciplinares sugira, em sua manifestação 
conclusiva, no máximo, pena de advertência, para qualquer dos 
processados, por delegação do Diretor Superintendente;

b) o Diretor, para os casos para os casos em que a Procu-
radoria de Procedimentos Disciplinares em sua manifestação 
conclusiva, no máximo, pena de suspensão para qualquer dos 
processados, por delegação do Diretor Superintendente;

c) o Diretor Superintendente do CEETEPS, para os casos em 
que a Procuradoria de Procedimentos Disciplinares sugira pena 
de rescisão do contrato de trabalho de qualquer empregado 
público ou quando o processado for Diretor de FATEC.

III - Nas ETECs:
a) o Diretor da Escola, para os casos em que a Procuradoria 

de Procedimentos Disciplinares sugira, no máximo, pena de 
suspensão, quando se tratar o imputado de professor, auxiliar 
de docente ou empregado público da área administrativa, por 
delegação do Diretor Superintendente;

 Comunicado
RELAÇÃO DAS DOAÇÕES RECEBIDAS - 4º TRIMESTRE DE 2014

DATA CON-
TÁBIL

NOME DO DOADOR DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ UNIDADE NF ENTRADA

03/11/14 TKT Assessoria e Serviços Ltda Serviço de adesivação em caminhão da FPZSP/recorte especial + impressão digital. 2.041,25 SEGER 1742
05/11/14 Armândio Martins 06 Box Planeta Terra (4 DVDs) e 01 Valor do Frete 545,42 DED 1743
14/11/14 Tathiane Cecilia Eneas Arruda Elaboração digital de material gráfico para meios eletrônicos e impressão 756,00 DED 1744
17/11/14 C C & M Comunicação & Marketing Ltda. Montagem de estrutura em tubo de aço carbono diam. 1,5 espessura 1,5 mm do 

teto do carrinho elétrico.
1.976,00 SEGER 1745

18/11/14 C C & M Comunicação & Marketing Ltda. Confecção de impressão de 30 banners, 2.000 postais, 50.000 selos de segurança 
para caixinhas de ração.

6.240,00 Relações com Mercado 1746

27/11/14 Tathiane Cecilia Eneas Arruda Elaboração digital de material gráfico. 240,00 DED 1747
01/12/14 PET Center Comércio e Participações S/A. Modelagem de réplicas para uso didático. 2.425,00 DED 1751
08/12/14 C C & M Comunicação & Marketing Ltda. Vários materiais de divulgação da FPZSP. 14.605,20 DED 1752
08/12/14 C C & M Comunicação & Marketing Ltda. Instalação de chicote elétrico; instalação de galões de combustível em camper. 1.178,80 SEGER 1753
09/12/14 Sociedade Paulista de Zoológicos. Serviços prestados durante o Encontro Internacional de Educadores na FPZSP. 2.500,00 DED 1754
22/12/14 Espetinhos e Buffet Dom Armando Ltda - ME Serviços prestados na manutenção do projeto paisagismo CECFAU, mão-de-obra, 

uso de equiptos, materiais e plantio de 1.382 mudas no valor unitário de R$ 4,34).
6.000,00 DTC 1755

TOTAL 38.507,67

Atualizado em 31-12-2014
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